
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO.  No dia 10 (dez) de fevereiro de 2025 (dois mil e cinco), às 18h30, no Prédio da 
Câmara Municipal, situado a Rua Victor Maida 420 – centro de Ibitinga/SP, realizou-se a Reunião 
da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação sob a presidência da Vereadora Alliny 
Sartori.  Estavam presentes os Vereadores Alliny Sartori  (Presidente),  Dr.  Marcos Mazzo (Vice-
Presidente) e Rafael Hirabahasi (Secretário). A ata da reunião do dia 03/02/2025 foi disponibilizada 
no sistema e já está assinada. Fica registrado que em  6/2/2025 a Comissão recebeu os seguintes 
projetos, onde a Presidente nomeou seus relatores: PLO 179/2024  RICARDO PRADO - Declarada 
de  Utilidade  Pública  a  Associação  BS Ibitinga  Futebol  Clube,  relator-  Vereador  Marcos.  PLO 
184/2024 – RICARDO PRADO - Denomina a Praça do Bairro Jardins de Praça Wilson Olsen. 
Relator  -Vereador  Marcos.  PLO 7/2025 – RICARDO PRADO -  Denomina a  Rua 1 do Jardim 
Amélia de Rua Guido Ferrari – Relator – Vereador Marcos. PLO 1/2025 – RICARDO PRADO - 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Ibitinga a 
Festa da Mãe e Rainha Três Vezes Admirável de Schoenstatt a ser comemorada anualmente, na 
segunda quinzena de outubro – Relator Vereador Marcos. PLC 21/2024 – Prefeitura de Ibitinga - 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2024. Altera a denominação de cargo e funções 
gratificadas, constantes do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado 
pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 2022, e dá outras providências.  Relatora - 
Vereadora Alliny. PLO 182/2024 – Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 064/2024 Altera e 
acrescenta Departamentos à Estrutura Básica do Município de Ibitinga, criada pela Lei Municipal nº 
2.200, de 08 de janeiro de 1997. Relatora Vereadora Alliny. PLO 183/2024 – Prefeitura de Ibitinga - 
PROJETO DE LEI Nº 107/2024 Altera a Lei Municipal nº 5.623, de 28 de fevereiro de 2024. 
RelatoraVereadora   Alliny.  PLO  185/2024  –  Prefeitura  de  Ibitinga -  PROJETO  DE  LEI 
COMPLEMENTAR Nº 012/2024. Altera a denominação de cargo e funções gratificadas, constantes 
do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar 
nº 220, de 26 de janeiro de 2022, e dá outras providências. Relatora Vereadora Alliny. PLO 2/2025 – 
ALLINY SARTORI - Denomina a Rua 1 do Bairro Boulevard das Águas de Rua José de Oliveira 
Filho  -  Cambraia.  Relator  Vereador  Rafael.  PLO 8/2025  –  RICARDO PRADO -  Denomina  o 
prolongamento  perpendicular  a  Rua  Adail  Constantini,  no  Jardim Amélia,  de  Rua  Flávio  José 
Nicola  Ferrari.  Relator  Vereador  Rafael.  PLO  10/2025  –  ZÉ  ROCHA -  - MIRA -  - MURILO 
BUENO - - RAFAEL BARATA - Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Ibitinga, o Aniversário do Libertos Moto Clube de Ibitinga, a ser comemorado anualmente na 2ª 
quinzena  do  mês  de  fevereiro.  Relator  Vereador  Rafael.  PLO  9/2025  –  RICARDO  PRADO - 
Denomina o prolongamento perpendicular a Rua João Mariano da Cunha, no Jardim Amélia, de 
Rua Rodolpho de Amorim Tozzi. Relator Vereador Rafael. Quanto aos projetos que ficaram sob a 
relatoria  do vereador Marcos decidiu-se  o  seguinte: PLO 179/2024 –  O relator  decidiu  por 
solicitar parecer do IGAM sobre o projeto. PLO 184/2024 – O Relator nomeado analisou o projeto 
e decidiu por expedir ofício a prefeitura solicitando as certidões exigidas conforme lei 4174, para 
serem anexadas ao projeto. O PLO 1/2025 - O relator decidiu por solicitar parecer do procurador 
jurídico sobre o projeto. O PLO 7/2025 -  O Relator nomeado analisou o projeto e decidiu por 
expedir ofício a prefeitura solicitando as certidões exigidas conforme lei 4174, para serem anexadas 
ao projeto. O  PLO 166/2024, em 10/2 expedido ofício 23/2025 a prefeitura solicitando laudo de 
avaliação  do  imóvel,  conforme  apontamento  do  parecer  do  procurador  jurídico  –  prazo  25/2, 
continua no aguardo da resposta. Em 10/2 expedido ofício 26/2025 a ASSARI solicitando laudo de 
avaliação do imóvel, conforme apontamento do parecer do procurador jurídico. PLO 167/2024 - Em 
10/2 expedido ofício  23/2025 a  prefeitura  solicitando laudo de  avaliação do imóvel,  conforme 
apontamento  do  parecer  do  procurador  jurídico  –  prazo  25/2, aguardando  resposta.  Em  10/2 
expedido ofício 27/2025 a ACIFI solicitando laudo de avaliação do imóvel, conforme apontamento 
do parecer do procurador jurídico, aguardando resposta.  PLO 171/2024  - em 10/2 foi expedido 
ofício  21/2025  a  prefeitura  solicitando  as  certidões  exigidas  conforme  lei  4174,  para  serem 
anexadas ao projeto – prazo 25/2, em aguardo da resposta. Projetos sob a relatoria da vereadora 
Alliny: PLC 21/2024 – A relatora  decidiu por  solicitar  parecer  do procurador  jurídico sobre o 
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projeto. PLO 182/2024 – A relatora decidiu por solicitar parecer do procurador jurídico sobre o 
projeto. PLO 183/2024 – A relatora decidiu por solicitar parecer do procurador jurídico sobre o 
projeto.  PLO 157/2024  – Continua  em análise  da  relatora.  PLC 16/2024  -  Em 10/2/2025  foi 
expedido ofício 22/2025 a prefeitura encaminhando os apontamentos do procurador jurídico junto 
ao seu parecer, para análise e providências que entenderem cabíveis, enviando resposta a comissão 
sobre a decisão do assunto – prazo 25/2, aguardando resposta. PLO 176/2024 - Em 10/2 expedido 
ofício 23/2025 a prefeitura solicitando laudo de avaliação do imóvel, conforme apontamento do 
parecer do procurador jurídico – prazo 25/2, aguardando resposta. Em 10/2 expedido ofício 28/2025 
a BETH SHALON solicitando laudo de avaliação do imóvel, conforme apontamento do parecer do 
procurador  jurídico,  aguardando resposta.  Projetos  sob a  relatoria  do vereador Rafael: PLO 
2/2025  –  O  Relator  decidiu  por  expedir  ofício  a  prefeitura  solicitando  as  certidões  exigidas 
conforme lei 4174, para serem anexadas ao projeto, aguardando resposta. PLO 8/2025 – O Relator 
decidiu por solicitar parecer do procurador jurídico sobre o projeto, aguardando resposta.  PLO 
9/2025 – O Relator decidiu solicitar parecer do procurador jurídico sobre o projeto, aguardando 
resposta. PLO 10/2025 – O Relator analisou o projeto e concluiu por elaborar parecer favorável,  
sendo apoiado pelos demais membros, que após ser elaborado e assinado será protocolado.  PLO 
185/2024  - O  Relator  decidiu  por  expedir  ofício  a  prefeitura  solicitando  as  certidões  exigidas 
conforme lei 4174, para serem anexadas ao projeto, em aguardo da resposta. PLO 155/2024 - Em 
10/2  foi  expedido  ofício  24/2025  a  prefeitura  solicitando  impacto  financeiro  –  prazo  25/2, 
aguardando resposta. Em 10/2 foi expedido ofício 25/2025 ao procurador jurídico questionando se é 
possível apresentar emenda mantendo o benefício aos inativos que já recebem e exclusão dos que se 
tornarão inativos após a promulgação desta lei e se existe apontamento pelo TCE ou MP sobre o 
assunto – prazo 25/2, aguardando resposta. PLO 156/2024 - Em análise pelo relator. PLO 172/2024 
- Em 10/2 expedido ofício 21/2025 a prefeitura solicitando as certidões exigidas conforme lei 4174, 
para serem anexadas ao projeto – prazo 25/2, aguardando resposta. Fica registrada a presença do 
Presidente  da  Câmara  Municipal,  vereador  Mira,  que colaborou na  discussão dos  assuntos  dos 
projetos da pauta de hoje.  A Comissão discutiu sobre o cumprimento da Lei 4.174 que regulamenta 
as denominações de ruas, decidindo por expedir ofício ao Poder Executivo, embasado no Parágrafo 
2º do Artigo 4º da Lei, 4174, tendo em vista o número de projetos de denominações tramitando na 
Casa, fazendo os seguintes questionamentos: Quantos e quais são os loteamentos registrados junto 
ao Departamento de Obras da Prefeitura que ainda não foram aprovados ou que já foram aprovados 
e ainda não foram registrados junto ao Cartório ? Enviar croqui de localização do loteamento (mapa 
simplificado),  Relacionar  próprio,  via  e  logradouro  de  cada  loteamento,  citando  quais  estão 
destinados ao Poder Legislativo (50% do total do loteamento) a ser distribuído entre os Vereadores, 
enviando todas as certidões correspondentes exigidas pela Lei Municipal 4.174 em seu Artigo 2º. 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Esta Ata foi secretariada e lavrada por mim 
Vereador Rafael Barata, Secretário da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que 
após ser lida e aprovada será assinada por todos os membros presentes. Ibitinga 10 de fevereiro de 
2025……………………………………………………………………………………………………
Presidente: Alliny Sartori……………………………………………………………………………...
Vice-Presidente: Dr. Marcos Mazo…………………………………………………………………….
Secretário: Rafael Barata………………………………………………………………………………
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